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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO – DFD 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Objeto da Demanda: Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada 
global, incluindo o fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários para a 
Instalação de portas de vidro no acesso privativo ao Plenário e à Mesa Diretora, da Câmara Municipal 
de Votuporanga. 

1.2. Detalhamento e composição do objeto 

1.2.1. Instalação de portas de vidro com estruturas e dispositivos de fixação e de abertura e 
fechamento, conforme as especificações a seguir: 

LOTE 01 (ÚNICO) 

Local: Acesso privativo ao Plenário (passagem- 1): 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. ILUSTRAÇÃO 

01 

PORTA VIDRO FUME 10 MM UMA FOLHA FIXA 
E UMA PIVOTANTE COM MOLA DORMA NOVA- 
VÃO 1475 X 2685 MM 
 
Vidros: 
10 mm temperado- Linha: BLINDEX temperado, 
de mesma qualidade ou superior. 
Componentes: 
Fechadura padrão, alumínios, ferragens e 
puxadores H (tamanho mínimo de 23cm), todos 
na cor preta de mesma tonalidade das ferragens 
já existentes no Plenário; 
UMA Mola Hidráulica Dorma Bts75v Inox Polido 
90° Regulável, de mesma qualidade ou superior. 
A porta deve ser entregue instalada e pronta 
para uso. 
Garantia mínima de 01 ano. 

UND 01 

 
 
 
 
 

 

Local: Acesso privativo ao Plenário (passagem- 2): 

02 

PORTA VIDRO FUME 10 MM UMA FOLHA FIXA 
E UMA PIVOTANTE COM MOLA DORMA NOVA- 
VÃO 1444 X 2390 MM 
 
Vidros: 
10 mm temperado- Linha: BLINDEX temperado, 
de mesma qualidade ou superior. 

UND 01 
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Componentes: 
Fechadura padrão, alumínios, ferragens e 
puxadores H (tamanho mínimo de 23cm), todos 
na cor preta de mesma tonalidade das ferragens 
já existentes no Plenário; 
UMA Mola Hidráulicas Dorma Bts75v Inox 
Polido 90° Regulável, de mesma qualidade ou 
superior. 
A porta deve ser entregue instalada e pronta 
para uso. 
Garantia mínima de 01 ano. 

 

Local: Acesso privativo à Mesa Diretora (passagem- 1): 

03 

PORTA VIDRO FUME 10 MM 2 FOLHAS 
PIVOTANTES COM MOLA DORMA NOVA - VÃO 
1945 X 2375 MM 
 
Vidros: 
10 mm temperado- Linha: BLINDEX temperado, 
de mesma qualidade ou superior. 
Componentes: 
Fechadura padrão, alumínios, ferragens e 
puxadores H (tamanho mínimo de 23cm), todos 
na cor preta de mesma tonalidade das ferragens 
já existentes no Plenário; 
Duas Molas Hidráulicas Dorma Bts75v Inox 
Polido 90° Regulável, de mesma qualidade ou 
superior. 
A porta deve ser entregue instalada e pronta 
para uso. 
Garantia mínima de 01 ano. 

UND 01 

 
 
 
 
 
 

 

Local: Acesso privativo à Mesa Diretora (passagem- 2): 

04 

PORTA VIDRO FUME 10 MM 2 FOLHAS 
PIVOTANTES COM MOLA DORMA NOVA - VÃO 
2015 X 2370 MM 
 
Vidros: 
10 mm temperado- Linha: BLINDEX temperado, 
de mesma qualidade ou superior. 
Componentes: 
Fechadura padrão, alumínios, ferragens e 
puxadores H (tamanho mínimo de 23cm), todos 

UND 01 
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na cor preta de mesma tonalidade das ferragens 
já existentes no Plenário; 
Duas Molas Hidráulicas Dorma Bts75v Inox 
Polido 90° Regulável, de mesma qualidade ou 
superior. 
A porta deve ser entregue instalada e pronta 
para uso. 
Garantia mínima de 01 ano. 

 

2. NECESSIDADE: 

2.1.A instalação das portas de vidro visa melhorar a organização dos ambientes, garantir isolamento 
acústico adequado e proporcionar melhor controle de acesso à Mesa Diretora do Plenário. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A substituição das cortinas de tecido por portas de vidro na entrada da Mesa Diretora do Plenário é 

essencial para aprimorar a funcionalidade e a estética do ambiente. As cortinas atuais não oferecem 

isolamento acústico adequado, permitindo a propagação de ruídos que podem comprometer a concentração 

e a privacidade durante as sessões. Além disso, as cortinas demandam manutenção constante e podem 

acumular poeira, afetando a qualidade do ar e a saúde dos ocupantes. 

A instalação de portas de vidro temperado fumê de 10mm com acabamento em preto fosco proporcionará: 

• Isolamento Acústico: Redução significativa da transmissão de sons, criando um ambiente 

mais silencioso e propício para as atividades legislativas. 

• Controle de Acesso: Facilita a gestão de entrada e saída, garantindo que apenas pessoas 

autorizadas tenham acesso à Mesa Diretora. 

• Durabilidade e Manutenção: O vidro temperado é resistente e de fácil limpeza, reduzindo 

custos e esforços com manutenção. 

• Estética Moderna: Conferindo um aspecto contemporâneo e profissional ao espaço, 

alinhado com a imagem institucional da Câmara Municipal. 

Portanto, a contratação deste serviço é imprescindível para atender às necessidades funcionais e estéticas 

do Plenário, assegurando um ambiente adequado para as atividades legislativas. 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) NÃO 

4.1. A demanda não foi prevista no PCA, uma vez que foi apresentada, recentemente, pela Presidência da 

Casa, em reunião com a administração, quando determinou a imediata abertura dos procedimentos para a 

instalação. 

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: Imediato. 
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6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

7. ÁREA REQUISITANTE:  

Diretoria Geral Administrativa 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Nome: Thiago Ruvieri Delalibera 

Cargo: Diretor Administrativo em Exercício 

E-mail: thiago@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

Importante destacar, que o Documento de Formalização de Demandas - DFD, foi elaborado pela Diretoria 
Administrativa após reunião com a Presidência desta Casa de Leis, a qual determinou a aquisição solicitada. 

 

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.   

 

 

 

THIAGO RUVIERI DELALIBERA 

Responsável pela elaboração do DFD 
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